
Legismap Roncarati
Sub-rogação legal prevista no artigo 786 do Código Civil

Por Fredie Didier Jr. e Daniela Santos Bomfim

 1. A delimitação do problema [1]

O presente texto tem como objetivo enfrentar o seguinte problema: em caso de contrato de seguro
celebrado como garantia de eventual descumprimento contratual, o artigo 786 do Código
Civil [2] implica, por si, a eficácia direta de convenção de arbitragem relativa ao contrato segurado
perante o segurador que, dela, não participou?

A resposta, parece-nos, é negativa.

São três os principais pontos que destacaremos: (1) a natureza, o fenômeno e o regime da sub-
rogação legal, que não se confunde com a cessão de crédito; (2) a distinção entre essas duas
operações contratuais; (3) a relatividade dos efeitos da convenção de arbitragem.

2. Sobre o pagamento com sub-rogação

Em nosso sistema jurídico, a sub-rogação tem natureza mista: é meio de satisfação do crédito e é
forma de transmissão de situação jurídica ativa, a título singular ou particular. Tem, portanto,
simultaneamente, eficácias extintiva e translativa. Satisfeito o crédito, em razão do adimplemento
feito pelo terceiro interessado, a relação originária extingue-se (total ou parcialmente); nada
obstante, o crédito remanesce, deslocando-se, em seu polo ativo, para o terceiro que adimpliu [3].

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 01.08.2024
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